
Anexo V do Edital nº 082/2020-GRE, de 08 de setembro de 2020. 
 
 

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE TÍTULOS E CURRÍCULO  

PARA A FUNÇÃO DE TRADUTOR E INTÉRPRETE DE LIBRAS/ LÍNGUA 
PORTUGUESA. 

 
Candidato (a): 
 _____________________________________________________________________  
 
 

Item a ser pontuado Pontos 
por 

item 

Limite de 
pontos/item 

Pontos 
obtidos 

1. FORMAÇÃO ACADÊMICA    

1.1. Mestrado/Doutorado na área de Educação/Ensino/Letras 8 pontos 
pppponto
spontosp

ontos 
ppontosp

ontos 

16 pontos  

1.2. Mestrado/Doutorado em outra área 6 pontos 12 pontos  

1.3. Especialização na área de Surdez/Libras/ Educação 
Especial, Educação Bilíngue 

3 pontos 6 pontos  

1.4. Especialização em Educação 2 pontos 4 pontos  

1.5. Outro Título de Graduação 1 pontos 1 pontos  

1.6. Certificado de curso de Libras c/carga horária (100 horas 
ou mais) 

1 ponto 4 pontos  

2. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL.    

2.1. Experiência comprovada de, no mínimo, um (01) ano de 
Tradutor e Intérprete de Libras, no Ensino Superior 
(deduzidos 06 meses do pré-requisito), na somatória de 
tempo em uma ou em outra instituição. 

0,2 
pontos 
por ano 

completo 

4 pontos  

2.2. Experiência comprovada de, no mínimo, um (01) ano de 
Tradutor e Intérprete de Libras, na Educação Básica, na 
somatória de tempo em uma ou em outra instituição. Válidos 
os últimos 3 anos. 
 

0,1 
ponto 
por ano 

completo 

3 pontos  

2.3. Participação como Tradutor e Intérprete de Libras em 
evento acadêmico ou científico, com duração mínima de 8 
horas. Pontuação para cada evento. Válidos os últimos 3 
anos. 

0,25 
Pontos 

por 
evento. 

2 pontos  

2.4. Apresentação de trabalhos ou publicação de artigos 
referentes na área da Surdez/Libras/ Educação Bilíngue, 
Educação Especial. Pontuação para cada apresentação.  

0,25 

pontos. 
2 pontos 

 

2.5. Participação em eventos da área da Surdez/Libras/ 
Educação Bilíngue, Educação Especial.  
Válidos os últimos 3 anos. 
 

0,1 ponto 
por 

evento 

2 pontos  

Total da Pontuação (Máxima 20 pontos)  

A pontuação que exceder ao previsto no formulário será excedente e desprezada exo VII do Edital 049/2020-GRE, de 16 de junho de 2020. 
 

 


